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TERMO ADITIVO

Processo nº 01345.000341/2023-41

  

Unidade Gestora: INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR E A W A
SIQUEIRA ENGENHARIA LTDA.

 

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações – MCTIC, criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, com sede à Rua General Severiano nº 90 - Botafogo, Município do Rio de
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por intermédio de sua unidade administrativa o  INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR –
IEN, inscrito no CNPJ/MF nº 00.402.552/0003-98, com endereço na Rua Hélio de Almeida, nº 75, Cidade Universitária – Ilha do Fundão, Município do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada  CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor Substituto  JULIO CEZAR
SUITA, matrícula 0669303, no uso das atribuições que lhe confere a PORTARIA MCTI Nº 461, de 5 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial de
União nº 108, de 7 de junho de 2024, seção 2, página 4, conforme a competência outorgadas pela Portaria CNEN nº 027, de 30 de abril de 2012,
publicada do Diário Oficial da União nº 85, Seção 3, página 3, de 03 de maio de 2012, doravante denominada  CONTRATANTE, e a empresa  W A
SIQUEIRA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.500.404/0001-09, sediada à Praia do Flamengo, 66, Bloco B, Sala 602, Flamengo - RJ,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Márcia Teixeira de Siqueira, RG nº 03.524.225-4 e CPF  nº 789.057.967-53, tendo
em vista o que consta no Processo IEN nº 01345.000341/2023-41, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de
17/10/2025 até 16/10/2026, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma dos artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021, dentro, pois, do limite máximo legal de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato os seguintes valores: 

De  17/10/2025 a 31/12/2025: valor mensal de R$  148.220,31 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e vinte reais e trinta e um
centavos), totalizando o valor global de R$ 1.778.643,66 (hum milhão, setecentos e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta
e seis centavos), conforme discriminado abaixo.

APLICAÇÃO DA CCT 2025/2027 E DO LAUDO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - DE 17/10/2025 ATÉ 31/12/2025 - REVISADA PELO IEN
n° 3101324.

ITEM  TIPO DE
SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO   QUANT  VALOR

MENSAL  
VALOR

ANUAL  

1 Encarregado
de Turma

R$       
    8.796,08 1 R$      

  8.796,08
R$     

105.552,99

2 Pedreiro R$       
    6.889,43 3 R$       

20.668,28
R$     

248.019,41

3 Pintor R$       
    6.861,08 2 R$       

13.722,15
R$     

164.665,83

4 Bombeiro
Hidráulico

R$       
    6.861,08 1 R$      

  6.861,08
R$      

82.332,91

5 Eletricista R$       
    6.907,66 2 R$       

13.815,32
R$     

165.783,79

6 Auxiliar
Manutenção Elétrica

R$       
    5.461,68 2 R$       

10.923,35
R$     

131.080,23

7 Mecânico
de Ref Prof Líder

R$       
    7.425,87 1 R$      

  7.425,87
R$      

89.110,41
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ITEM  TIPO DE
SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO   QUANT  VALOR

MENSAL  
VALOR

ANUAL  

8 Mecânico
de Refrigeração

R$       
    6.932,50 1 R$      

  6.932,50
R$      

83.189,96

9 Aux
Mecânico Refrigeração

R$       
    5.383,93 2 R$       

10.767,87
R$     

129.214,40

10 Aux
Serviços Gerais

R$       
    5.612,72 7 R$       

39.289,03
R$     

471.468,37

11 Técnico de
Cabeamento

R$       
    9.018,78 1 R$      

  9.018,78
R$     

108.225,38

Totais 23 R$    
148.220,31

R$
1.778.643,66

De 01/01/2026 a 16/10/2026: valor mensal de  R$ 151.732,96 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e
seis centavos), totalizando o valor global de R$ 1.820.795,55 (hum milhão, oitocentos e vinte mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e
cinco centavos).
 

APLICAÇÃO DA CCT 2025/2027 E DO LAUDO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - DE 01/01/2026 ATÉ 16/10/2026 - REVISADA PELO IEN
n° 3101326.

ITEM  TIPO DE
SERVIÇO

VALOR
UNITÁRIO   QUANT  VALOR

MENSAL  
VALOR

ANUAL  

1 Encarregado
de Turma

R$       
    9.032,92 1 R$      

  9.032,92
R$     

108.395,05

2 Pedreiro R$       
    7.063,66 3 R$       

21.190,98
R$     

254.291,74

3 Pintor R$       
    7.035,60 2 R$       

14.071,19
R$     

168.854,29

4 Bombeiro
Hidráulico

R$       
    7.035,60 1 R$      

  7.035,60
R$      

84.427,14

5 Eletricista R$       
    7.081,70 2 R$       

14.163,41
R$     

169.960,90

6 Auxiliar
Manutenção Elétrica

R$       
    5.587,20 2 R$       

11.174,40
R$     

134.092,84

7 Mecânico
de Ref Prof Líder

R$       
    7.619,07 1 R$      

  7.619,07
R$      

91.428,84

8 Mecânico
de Refrigeração

R$       
    7.109,72 1 R$      

  7.109,72
R$      

85.316,68

9 Aux
Mecânico Refrigeração

R$       
    5.510,25 2 R$       

11.020,50
R$     

132.245,96

10 Aux
Serviços Gerais

R$       
    5.721,62 7 R$       

40.051,32
R$     

480.615,88

11 Técnico de
Cabeamento

R$       
    9.263,85 1 R$      

  9.263,85
R$     

111.166,22

Totais 23 R$    
151.732,96

R$
1.820.795,55

Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 1.778.643,66 (hum milhão, setecentos e setenta e oito mil, seiscentos e quarenta e três
reais e sessenta e seis centavos),  De 17/10/2025 a 31/12/2025.

O valor mensal estimado é de  R$ 148.220,31 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e vinte reais e trinta e um centavos), de
17/10/2025 a 31/12/2025.
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O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 1.820.795,55 (hum milhão, oitocentos e vinte mil, setecentos e noventa e cinco reais e
cinquenta e cinco centavos), De 01/01/2026 a 16/10/2026.

O valor mensal estimado é de  R$ 151.732,96 (cento e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e seis
centavos), De 01/01/2026 a 16/10/2026.

 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
 

Gestão/unidade: 113203/11501;

Fonte de recursos: 1000000000 / 1050000038;

Programa de trabalho: 229018 / 229018;

Elemento de despesa: 339037 / 339037; 

Plano interno: 20UX0002024 / 20UX0002024; e

Nota de empenho: 2025NE000061 / 2025NE00073 (SEI 3083220 / 3083222).

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

    O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 88.932,18 (oitenta e oito mil, novecentos e trinta e dois reais e
dezoito centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura
deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

 A partir de 01/01/2026 a contratada deverá atualizar o valor da Garantia prestada, que passará para R$ 91.039,77 (noventa e um mil,
trinta e nove reais e setenta e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global atualizado.

CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de 17/10/2025.

CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo de Aditivo é assinado
eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

 

 
_________________________

INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR
Julio Cezar Suita

Diretor Substituto
 
 

_________________________
W. A. SIQUEIRA ENGENHARIA LTDA

Márcia Teixeira de Siqueira
Representante

 

TESTEMUNHAS

Edione do Socorro Vasconcelos de Almeida

CPF: 430.592.522 - 20
 

______________________________
Nome:

 

 
Valdeci Maurílio Sobrinho

CPF: 610 018 487 72

_________________________________

Nome:

 

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Cezar Suita, Diretor(a) de Unidade, Substituto(a), em 15/10/2025, às 10:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Edione do Socorro Vasconcelos de Almeida, Chefe da Divisão de Gestão e Infraestrutura, em 15/10/2025,
às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da
Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Valdeci Maurilio Sobrinho, Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo, em 15/10/2025, às 11:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº
80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Teixeira de Siqueira, Usuário Externo, em 15/10/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3128194 e o código CRC DC68D0B0.

 

Referência: Processo nº 01345.000341/2023-41 SEI nº 3128194
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